
PARECER Nº             , DE

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, sobre o Projeto de Resolução nº 48, de 2023.

De autoria da Senhora Deputada Paula da Bancada Feminista e outros, o Projeto de Resolução (PR), em epígrafe, dispõe sobre a abertura de plebiscito sobre os projetos de privatização das empresas públicas Sabesp - A Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo, Metro - Cia do Metropolitano de São Paulo e CPTM - Companhia Paulista de Trens Metropolitanos.
Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Com efeito, o PR pretende instituir a Comissão de Convocação do “Plebiscito das Privatizações”, cuja responsabilidade será a organização e apresentação das condições necessárias para a sua realização. Além disso, deverá ser conduzida uma consulta popular dirigida aos cidadãos do Estado de São Paulo, com o objetivo de obter a opinião da população acerca da privatização da SABESP, do Metrô e da CPTM.
Ainda conforme o PR, a Comissão deverá apresentar os termos e prazos para a realização do plebiscito, considerando que seja realizada previamente a votação das matérias relacionadas no plenário.
Na sequência, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para análise da matéria quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

Na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que a propositura é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência privativa do Senhor Governador.

Primeiramente, vale destacar que a Constituição do Estado estabelece em seu artigo 47, incisos I, II, XI, XIV:

Artigo 47 - Compete privativamente ao Governador, além de outras atribuições previstas nesta Constituição:

I - representar o Estado nas suas relações jurídicas, políticas e administrativas;

II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual;

(...)

XI - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

(...)

XIV - praticar os demais atos de administração, nos limites da competência do Executivo;

Por conseguinte, frisamos esse dispositivo constitucional no sentido de que cabe ao Governador o exercício da administração superior do Estado, auxiliado pelo seu Secretariado e a prática dos atos administrativos pertinentes, nos limites da Competência do Executivo.

Ademais, a Constituição Federal institui em seu artigo 22, inciso I:
Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;

Assim, observamos que a realização de plebiscitos insere-se na esfera do direito eleitoral, cuja competência privativa concerne à União.
Além disso, é importante destacar que a Constituição Federal fixa que compete exclusivamente ao Congresso Nacional legislar sobre matéria eleitoral, vedando, inclusive, a delegação (art. 68, § 1º, II C.F.) e ao Poder Executivo de editar Medidas Provisórias (art. 62, § 1º, I, C.F).

Embora abrace propósito relevante, o PR está contaminado com evidente inconstitucionalidade, na medida em que apresenta vício de iniciativa, usurpa a competência do Poder Executivo e fere o princípio constitucional da separação dos Poderes de Estado, os quais devem coexistir com independência e harmonia.
Ante o exposto, somos contrários ao Projeto de Resolução nº 48, de 2023.

Sala das Comissões, em

Deputado Carlos Cezar
Relator


